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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	  



VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 249, DE 2017
São Paulo, 27 de julho de 2017

Mensagem A-nº 79/2017
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 249, de 2017 aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.939.

De minha iniciativa a propositura estabelece, em conformidade com o disposto no artigo 174, §§ 2º e 9º, da Constituição do Estado, normas referentes à elaboração da lei orçamentária anual, à alteração da legislação tributária, à política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento e à gestão da dívida pública e captação de recursos por órgãos da administração estadual. Objetiva, também, orientar a forma pela qual serão detalhadas as metas e prioridades da administração para o próximo ano, fixadas no correspondente Plano Plurianual, relativo ao período de 2016 a 2019, nos termos da Lei nº 16.082, de 28 de dezembro de 2015.

Reconheço a magnitude da atuação do Parlamento no sentido de aprimorar as propostas legislativas oriundas do Poder Executivo. Bem por isso, em respeito às intervenções do legislador durante a tramitação da propositura, acolho, em grande parte, as alterações introduzidas ao texto original, mas vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre os seguintes dispositivos: incisos IX e X, do artigo 22; §5º do artigo 49 e artigo 53, acolhendo as razões suscitadas pela Secretaria de Planejamento e Gestão.
Com efeito, o artigo 22 da proposição elenca os requisitos da mensagem que submete ao Parlamento o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2018.

Nessa linha, o inciso IX acrescentado estipula que a mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária deverá conter demonstrativo das despesas de caráter continuado derivadas das parcerias público-privadas já contratadas, para cálculo dos limites previstos na Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

No entanto, as programações consideradas na peça orçamentária já apresentam as exigências de contraprestação anual pela administração pública das obrigações derivadas de contratos administrativos de parcerias público-privadas, mostrando-se, pois, desnecessária a previsão ora indicada.


Ademais, o artigo 28, §1º, da Lei Federal nº 11.079, de 2004 – que institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública – estabelece que, previamente à contratação de empreendimento por intermédio de parcerias público-privadas, o Estado deverá demonstrar ao Senado Federal e à Secretaria da Receita Federal, a observância da barreira de 5% (cinco por cento) de comprometimento de sua receita corrente líquida, o que reforça a dispensabilidade do inciso IX.

Por sua vez, o novel inciso X do artigo 22 estabelece que a mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária deverá conter demonstrativo com as propostas oriundas da participação popular nas audiências públicas contempladas e não contempladas no projeto de lei orçamentária. 

Coube ao artigo 49 da propositura traçar as ações e medidas que serão adotadas pelo Poder Executivo para assegurar a transparência, a publicidade e a participação popular durante o processo de elaboração da proposta orçamentária. Nesse sentido, o §4º do artigo 49, prevê que as propostas oriundas da participação popular nas audiências públicas serão publicadas no portal do Governo do Estado e encaminhadas para a Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, bem como aos órgãos e entidades estaduais para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária de 2018. 
Consequentemente, existe dispositivo específico nas Diretrizes Orçamentárias que garante publicidade, transparência e adequada abordagem pela administração das demandas recolhidas em audiências públicas, bem como permite considerar o comparecimento dessas sugestões na peça orçamentária, de sorte que a regra do inciso X do artigo 22 se mostra desnecessária. 
Já por meio da alteração introduzida no projeto pelo §5º, do artigo 49, o legislador busca certificar que o projeto de lei orçamentária contemple um percentual mínimo das propostas priorizadas das audiências públicas. 

Em que pese reconhecer a elevada preocupação do legislador, pondero que essa medida implica na vinculação de parcela de recursos orçamentários a determinado propósito, aprofundando ainda mais a conhecida rigidez do orçamento público, derivada da obrigatoriedade de realização de gastos em setores pré-determinados. Como afirma a Secretaria de Planejamento e Gestão, em razão desse constrangimento a gestão orçamentária é compelida a compatibilizar as vinculações orçamentárias de extrato constitucional (saúde e educação), com as demandas de áreas também prioritárias do Governo – tais como segurança pública, transportes e habitação – e, sob outra perspectiva, mas não menos importante, com as exigências de recursos para o adequado funcionamento dos demais Poderes do Estado. 
Finalmente, observa-se que o artigo 53, ao proibir o contingenciamento de recursos do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, se existentes programas de melhoria e preservação ambiental, urbanização, serviços e equipamentos turísticos devidamente aprovados nos termos da Lei nº 16.283, de 15 de julho de 2016, confere um tratamento desigual em relação aos demais fundos públicos e objeto de gastos de igual relevância, com o favorecimento de um único segmento em detrimento dos demais.
Além disso, configura severa restrição ao exercício das funções privativas do Poder Executivo, com interferência direta nas condições de controle fiscal, gestão do orçamento público e das programações de gastos que lhe são próprias. Isso porque a exclusão de quaisquer dotações orçamentárias do cálculo da base passível de contingenciamento, ou das chamadas despesas discricionárias, traz maior rigidez à administração das finanças públicas, comprometendo o uso do prévio mecanismo prudencial de contingenciamento de recursos para o alcance das metas fiscais e o atendimento, caso se mostre necessário, às condições exigidas para a limitação do empenho e da movimentação financeira, estabelecidas no artigo 9º da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 249, de 2017 e fazendo-o publicar no Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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